
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO 
Estado de São Paulo 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 12/2020 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NA SECRETARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FERNÃO NO DIA 07/12/2020. 

LUIZ ALFREDO LEARDINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Femão, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.-.-.-.-.- 

RESOLVE: 

Art. 1°. Declarar ponto facultativo na Câmara Municipal de Femão no 
dia 07 (sete) de dezembro de 2020, em virtude do aniversário do município a ser 
comemorado no dia 08 (oito) de dezembro de 2020. 

Art. 2°. A sessão ordinária da Câmara Municipal de Femão, em 
virtude do ponto facultativo mencionado no artigo 1°, será realizada no dia 09 (nove) de 
dezembro de 2020, no horário regimental. 

Art. 3°. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Femão/SP, 30 de novembro de 2020. 

h~~ 
Presidente da Câmara 

Registrada e publicada na Secretaria .Y'S, ••••.•• inistrativa da Câmara Municipal de Femão, 
data supra. 

Oswa utferr ~ \ ~. 
iretpr L.egisla lVO _ 

Avenida Cel. Eduardo de Souza Po o, n. :i:l2b - Centro - CEP 17455-000 - Fernao/SP. 
Telefone: (14) 3273-1011 - E-mail: camara@fernao.sp.leg.br 

Site: www.fernao.sp.leg.br 



PUBLICAÇÃO REALIZADA NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNIc(PIO 

www.fernao.sp.gov.br 

DATA~~QoQo 

ior 


